Convite nº 026/2005

Processo: Compras nº 113/2005
Data de abertura: 22.06.2005
Horário: 10 horas

Solicitamos a cotação de preços para a execução de serviços, conforme anexo I – Planilha de Preço, anexo II – Especificações, anexo III – Tabela de Bens e Serviços com Retenção de Impostos, anexo IV - Declaração de Optante pelo Simples e anexo V – Minuta de Contrato, cujas condições são as seguintes:

1. Para que a proposta seja aceita e considerada é necessário que a mesma seja formulada preferencialmente por meio eletrônico, com clareza, sem emendas e rasuras, entregue no endereço abaixo indicado, em envelope lacrado, com identificação do licitante e contendo externamente menção do número deste Convite, data e horário de sua abertura, antes do horário pré-determinado.
1.1. LOCAL ENTREGA E ABERTURA: Rua Rosa e Silva n.º 60 – 9º Andar, diretamente à Comissão Permanente de Compras e Licitações.

1.2.  A empresa fica alertada de que, antes de se dirigir ao local estabelecido para entrega do envelope, será identificada na portaria do Conselho, portanto, deverá estar neste local com antecedência necessária, a fim de estar no local e horário acima estabelecido.
2. A proposta poderá ser apresentada através do formulário anexo ao presente Convite ou em formulário próprio do licitante, devendo, neste caso, constarem todas as informações solicitadas no referido anexo.

OBS.: Os valores ofertados deverão estar expressos em Reais (R$), conforme as determinações contidas no artigo 5º, da Lei nº 8.666/93.

3. A falta de entrega da proposta será considerado como desinteresse do licitante.

4. O presente Convite representa mera cotação de preços, não se constituindo, portanto, em compromisso ou autorização tácita de fornecimento ou de prestação de serviço.

5. Os reajustes de preços, quando couberem, somente serão permitidos nos termos da legislação vigente.

6. O julgamento das propostas será efetuado nos termos do artigo 45 da Lei n.º 8.666/93, sendo divulgado no portal do CRC-SP www.crcsp.org.br, opção “diversos” e “licitações”,  dentro do prazo de validade das propostas, o resultado do julgamento.

7. O pagamento decorrente do fornecimento do material, execução e/ou instalação de serviços/obra, será efetuado: 10 (dez) dias após a entrega total, instalação, e respectivos testes e aceite definitivo do departamento de Sistemas, Tecnologia e Informática, observando o prazo constante da respectiva proposta e exigências legais.

7.1. Além do recebimento/aceite dos produtos e/ou execução dos serviços, a Nota Fiscal deverá ser formulada, já constando os imposto que serão retidos, e entregue juntamente com os respectivos DARF’S, sob pena de devolução para correção, contando-se o prazo para o pagamento a partir do recebimento regular da mesma (IN SRF nº 480 de 15 de dezembro de 2004 – DOU 29/12/2004).

8. Os fornecedores que se tornarem inadimplentes, ou cuja justificativa não seja aceita pela administração, estarão sujeitos as seguintes sanções, conforme estabelece a Lei n.º 8.666/93:

8.1. Advertência:

8.2. Aplicada a penalidade de advertência e, caso persista o atraso na entrega do objeto do Convite por prazo igual ou superior a 10 (dez) dias, a administração aplicar  a imposição de multa equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor total adjudicado;

8.3. Se, após aplicada a multa prevista no subitem anterior, ainda persistir o atraso, poderá a administração, a seu critério, cancelar o fornecimento ou execução do objeto da licitação, adjudicando-o aos licitantes remanescentes, obedecida a ordem de  classificação,  para  fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições, sujeitando o fornecedor faltoso, ainda, às penalidades constantes dos itens 10.4 e 10.5;

8.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração, por prazo de até 2 (dois) anos;

8.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração, enquanto perdurarem os motivos da punição.

9. A apresentação da proposta pressupõe que o licitante concorda, expressamente, com todas as condições deste Convite, bem como as disposições constantes da lei nº 8.666/93.

10. O presente Convite poderá ser revogado ou anulado no todo ou em parte pela administração, nos termos do artigo 49 e parágrafos da lei n. 8.666/93.

10.1. A critério do CRC-SP esta licitação poderá ser:

a) Anulada, se houver ilegalidade;

b) Revogada, a juízo da administração, se for considerada inoportuna ou inconveniente no interesse público, ou;

c) Transferida, por conveniência da administração.

OBSERVAÇÃO: Nenhuma das hipóteses das letras "a", "b" e "c", da cláusula anterior constituem motivo para reclamação ou direito a qualquer indenização às empresas licitantes.

11. Os preços cotados deverão incluir todos os ônus com impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista e previdenciária, decorrentes da condição de empregadora, nos casos de contratação de serviços/obras.

12. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

A proponente deverá, OBRIGATORIAMENTE, apresentar os documentos abaixo especificados, juntamente com a proposta de preços sendo:

12.1 DOCUMENTAÇÃO

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de regularidade relativa Seguridade Social (CND-INSS);

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
d) Provas de regularidades perante a Secretaria da Receita Federal, referente a:

d.1) 
Certidão quanto à Dívida Ativa da União;

d.1.2)
Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais.

12.2. As proponentes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no item anterior, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste convite, serão DESCLASSIFICADAS, não se admitindo complementação posterior.

12.3. A regularidade da documentação apresentada será confirmada através por meio de consulta "on line", sendo considerada DESCLASSIFICADA da presente licitação a proponente que apresentar qualquer IRREGULARIDADE. 

13. As cotações de preços que se destinem ao fornecimento de equipamentos em geral, equipamentos de informática ou programas de computador poderão ser acompanhadas de prospectos, catálogos, certificado de garantia, e ainda, dos documentos através dos quais se possa aferir atributos de qualidade, durabilidade, eficiência, compatibilidade, procedência, bem como os que atestem a sua existência por força de exigência legal, a nível Federal, Estadual e ou Municipal.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

1. Para efeito de julgamento a presente licitação é considerada do tipo "TÉCNICA E PREÇO”.

2. São partes integrantes deste processo:

ANEXO I – Planilha de Preços

ANEXO II – Especificações/condições

ANEXO IIi – Tabela de Bens e Serviços com Retenção de Impostos

ANEXO IV – Declaração optante pelo SIMPLES

ANEXO V – Minuta do contrato

3. De acordo com o artigo 64 da lei n° 9430, de 27.12.96, Os pagamentos efetuados por órgãos, autarquias e fundações da administração pública federal a pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços, estão sujeitos à incidência, na fonte, do imposto sobre a renda, da contribuição social sobre o lucro líquido, da contribuição para seguridade social – Cofins e da Contribuição para o Pis/Pasep.
4. A tabela de bens e serviços a que se refere o item anterior está à disposição de todos os interessados no site do CRC-SP www.crcsp.org.br, opção “diversos” e “licitações”, e por ocasião do pagamento, conforme o caso, todos os impostos serão retidos na fonte conforme a legislação vigente.
5. Todas as empresas que obtiverem o edital via internet, pessoalmente na sede do CRC SP ou de qualquer outra forma, deverão consultar o site do CRC SP, constantemente, a fim de obterem eventuais esclarecimentos futuros e o andamento da presente licitação, através do seguinte endereço: www.crcsp.org.br, opção “diversos” e “licitações” .

6. Quaisquer outros elementos, informações e esclarecimentos relacionados com esta licitação, deverão ser encaminhadas, por escrito, ao Sr. Willian Candido dos Reis, à Rua Rosa e Silva nº 60 – 6º andar, nesta Capital, no horário comercial das 09 às 17 horas, pessoalmente, pelos telefones nº 3824-5391, 3824-5392, 3824-5393 e 3662-0037 (Fax) ou através do seguinte endereço eletrônico: compras@crcsp.org.br, onde as respostas serão disponibilizadas/publicadas no site do CRC SP no seguinte endereço: www.crcsp.org.br, opção “diversos” e “licitações”.

São Paulo, 13 de maio de 2005.

willian candido dos reis

chefe - compras e licitações
ANEXO I

P A P E L  T I M B R A D O  D O  L I C I T A N TE
Cotação: 001896
(Local), (data) de (mês) de 2005.

AO

CONSELHO REGIONAL DE CONTAB. DO EST. DE SÃO PAULO

RUA ROSA E SILVA | 60 | 6º ANDAR.

HIGIENÓPOLIS | SÃO PAULO | SP

A/C – DEPARTAMETO DE COMPRAS

Conforme solicitado, apresentamos proposta de preço(s) para aquisição/confecção/contratação do(s) produto(s) e/ou serviço(s) relacionado(s) abaixo:

	Quantidade (Un. Medida).
	Descrição (Objeto)
	R$ Unitário
	R$ Total

	01
	Serviços de Informática
	
	


Condições de Pagamento: 10 DDL após o recebimento e aceite do(s) produto(s) e/ou serviço(s).

Validade da Proposta:


Prazo de entrega do(s) produto(s)s e/ou serviço(s):



(NOME DO RESPONSÁVEL LEGAL)

(RG Nº XXXXXXXX)

ANEXO III

	Tabela de Bens e Serviços com retenção de Impostos conforme Lei 9.430/96

	NATUREZA DO BEM FORNECIDO OU DO SERVIÇO PRESTADO (01)
ALÍQUOTAS
PERCENTUAL A SER APLICADO (06)
CÓDIGO DA RECEITA (07)
IR (02)
CSLL (03)
COFINS (04)
PIS/PASEP (05)
· Alimentação;
· Energia elétrica; 
· Serviços prestados com emprego de materiais;
· Construção Civil por empreitada com emprego de materiais; 
· Serviços hospitalares; 
· Transporte de cargas, exceto os relacionados no código 8767; 
· Mercadorias e bens em geral.
1,2
1,0
3,0
0,65
5,85
6147
· Gasolina, óleo diesel, gás liquefeito de petróleo (GLP) e querosene de aviação (QAV) adquiridos de produtor ou importador; 
· Demais combustíveis derivados de petróleo e gás natural, e dos demais produtos derivados de petróleo, adquiridos de produtor, importador, distribuidor ou varejista; 
· Álcool etílico hidratado para fins carburantes, adquirido diretamente do distribuidor.
0,24
1,0
3,0
0,65
4,89
9060
· Gasolina, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e gás liquefeito de petróleo (GLP) e querosene de aviação adquiridos de distribuidores e comerciantes varejistas, e álcool para fins carburantes quando adquirido, exclusivamente, de comerciante varejista.
0,24
1,0
0,0
0,0
1,24
8739
· Transporte internacional de cargas efetuado por empresas nacionais;
· Estaleiros navais brasileiros nas atividades de Construção, conservação, modernização, conversão e reparo de embarcações pré-registradas ou registradas no REB, instituído pela Lei nº 9.432, de 08 de janeiro de 1997;
· Aquisição de livros no mercado interno;
· Medicamentos, produtos de perfumaria, de toucador e de higiene pessoal a que se refere o art. 1º da Lei nº 10.147, de 2000, com a redação dada pela Lei nº 10.548, de 2002, adquiridos de atacadistas ou varejistas;
· Pneus novos de borracha e Câmaras-de-ar de borracha, classificados nas posições 40.11 e 40.13 da TIPI, adquiridos de atacadistas e varejistas;
· Máquinas, veículos e tratores de que trata o caput do art 20 desta IN e autopeças constantes do Anexo I e II, da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, adquiridos de atacadistas e varejistas;
· Água, refrigerante e cerveja sem álcool, classificados nos códigos 22.01 e 22.02 da TIPI, adquiridos de atacadistas e varejistas.
· Outros produtos ou serviços beneficiados com isenção, não incidência ou alíquotas zero da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep.
1,2
1,0
0,0
0,0
2,2
8767
· Passagens aéreas, rodoviárias e demais serviços de transporte de passageiros, exceto as relacionadas no código 8850.
2,40
1,0
3,0
0,65
7,05
6175
· Transporte internacional de passageiros efetuado por empresas nacionais.
2,40
1,0
0,0
0,0
3,40
8850
· Serviços prestados por associações profissionais ou assemelhadas.
0,0
1,0
3,0
0,65
4,65
8863
· Serviços prestados por bancos comerciais, bancos de investimento, bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de crédito imobiliário, e câmbio, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e de capitalização e entidades abertas de previdência complementar.
2,40
1,0
3,0
0,65
7,05
6188
· Serviços de abastecimento de água;
· Telefone; 
· Correio e telégrafos; 
· Vigilância; 
· Limpeza. 
· Locação de mão de obra; 
· Intermediação de negócios;
· Administração, locação ou cessão de bens imóveis, móveis e direitos de qualquer natureza; 
· Factoring; 
· Demais serviços.
4,80
1,0
3,0
0,65
9,45
6190



P A P E L  T I M B R A D O  D O  L I C I T A N T E
ANEXO IV

(deletar a escrita: “ANEXO IV” no momento do preenchimento)
DECLARAÇÃO A QUE SE REFERE O ART. 3º, XI da IN SRF nº 480 – 15.12.2004

DOU 29/12/2004.
Ilmo. Sr.

(autoridade a quem se dirige que no caso é o CRC SP)

(Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº..... DECLARA à (nome da entidade pagadora), para fins de não incidência na fonte do IRPJ, da CSLL, da Cofins, e da contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (Simples), nos termos da Lei nº 9.317, de 05 de dezembro de 1996.

Para esse efeito, a declarante informa que:

I - preenche os seguintes requisitos:

a) Conserva em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da emissão, os documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem assim a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial;

b) Apresenta anualmente Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ), em conformidade com o disposto em ato da Secretaria da Receita Federal;

II - O signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à Secretaria da Receita Federal e à unidade pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação destas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, juntamente com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990).

(Local), (data) de (mês) de 2005.


Nome do Responsável Legal

Rg nº (xxxxx)

ANEXO V

MINUTA DE CONTRATO PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CABEAMENTO DE REDE LÓGICA.

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO, Autarquia Federal criada pelo Decreto-Lei nº 9.295, de 27.05.1946, CNPJ MF nº 63.002.141/0001-63, com sede na Rua Rosa e Silva nº 60, Higienópolis, São Paulo SP, CEP 01230-909, neste ato representado por seu Presidente, o Contador (PRESIDENTE), de agora em diante designado "CONSELHO" e (EMPRESA), CNPJ MF nº 00.000.000/0000-00, estabelecida na (endereço completo), São Paulo SP, CEP 00000-000, representada pelo seu sócio, Senhor (REPRESENTANTE LEGAL), CPF MF n° 000.000.000-00, doravante designada "CONTRATADA", com fundamento nas disposições contidas na Lei nº 8.666, de 21.06.1993 e nos parâmetros contidos no Processo Compras nº 000/0000, têm entre si justas e contratadas as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula I - Do objeto

O presente instrumento tem por teor, o fornecimento e instalação de cabeamento rede lógica no edifício sede do CONSELHO, conforme especificações contidas nos anexos I e II, no ato convocatório do Convite nº 000/0000.

§ 1º.
A prestação dos serviços implica, obrigatoriamente, no fornecimento por parte da CONTRATADA de todo o material de apoio necessário para o cumprimento do objeto do contrato.

§ 2º.
As especificações da prestação do serviço constituem o objeto mínimo a ser executado pela CONTRATADA, ficando claro que essa execução não exime a CONTRATADA do emprego de outras posturas técnicas e dos materiais necessários ao pleno alcance das finalidades do presente instrumento, ainda que não descritas expressamente.

Cláusula II - Da forma de execução dos serviços

A prestação dos serviços se dará, preponderantemente, em dias úteis, fora do horário comercial, podendo, todavia, serem estipulados outros horários ou dias de fins de semana, a critério do CONSELHO, sem custos adicionais de qualquer natureza, desde que se entenda que tal estipulação permita maior eficiência e melhores resultados na execução deste contrato.

Cláusula III - Dos prazos

O presente contrato terá duração de 00 (por extenso) dias, sendo que a execução de cada etapa dos trabalhos ser dará segundo cronograma de datas oportunamente desenvolvido pelas partes, não se admitindo a dilatação dos prazos ali previstos, salvo no caso de apresentação de justificativas que demonstrem, circunstanciadamente, que as causas do atraso são totalmente alheias à vontade da CONTRATADA.

§ 1º.
O atraso injustificado na prestação dos serviços contratados, por prazo igual ou superior a 5 (cinco) dias da data convencionada para entrega de cada serviço, implicará na multa moratória prevista no §2º desta cláusula, sem prejuízo da possibilidade do CONSELHO proceder à rescisão unilateral do contrato, que decorrerá, ainda, na aplicação da multa prevista na cláusula décima terceira deste instrumento.

§ 2º.
Pelo descumprimento dos prazos especificados, arcará a CONTRATADA com a multa moratória diária de 0,03% (três centésimos por cento) sobre o valor do reembolso devido, que será devida independentemente da aplicação de outras penalidades aqui previstas.

§ 3º.
Caso se verifique justificada necessidade e o CONSELHO entenda conveniente, oportuna e vantajosa a prorrogação do presente contrato, deverá manifestar essa intenção expressamente à CONTRATADA.

Cláusula IV - Dos valores

O valor total do presente contrato é de R$ 0,00 (por extenso).

§ 1º.
O valor do contrato inclui todas as despesas diretas e indiretas necessárias à fiel execução do objeto pactuado, tais como, tributos, despesas com pessoal, locomoção, hospedagem, material e outros itens diretamente ligados à viabilização da prestação de serviços.

§ 2º.
Os valores ora pactuados são fixos, salvo disposição legal que autoriza a correção em periodicidade inferior à vigência do contrato.
Cláusula V - Do pagamento

O pagamento se dará 10 (dez) dias após a entrega dos serviços útil, subseqüente ao aceite da prestação dos serviços e observando-se o prazo constante da respectiva proposta e exigências legais.

Cláusula VI - Da fiscalização

A prestação de serviço será fiscalizada e recebida pelo (departamento) do CONSELHO, que exigirá a aplicação das normas cabíveis, em especial aquelas relativas à emissão da Nota Fiscal, devidamente adequada à legislação vigente, bem como a observância das demais especificações contratadas, sob pena de não liberação do pagamento previsto na cláusula anterior.

Cláusula VII - Das obrigações do CONSELHO.

Constituem obrigações do CONSELHO:

1) Fornecer em tempo hábil as demais condições necessárias para a execução dos serviços pactuados;

2) Notificar imediatamente a CONTRATADA sobre qualquer condição operacional anormal;

3) Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas na cláusula quinta deste contrato;

4) Oferecer informações necessárias à CONTRATADA, sempre que necessário para execução dos trabalhos.

Cláusula VIII - Das obrigações da CONTRATADA.

Constituem obrigações da CONTRATADA:

1) Alocar e manter pessoal técnico em número e especialização suficientes para a fiel execução do pactuado neste contrato, dentro dos prazos previstos, arcando a CONTRATADA com os encargos trabalhistas, previdenciários, acidentários, fiscais, administrativos e civis, devendo ainda, reforçar o número de componentes dessa equipe quando constatada a insuficiência da mesma para permitir o cumprimento exato das obrigações contratadas;

2) Resguardar o CONSELHO contra perdas e danos de qualquer natureza, oriundos dos serviços executados sob este contrato, suportando os prejuízos resultantes da negligência ou má execução dos serviços;

3) Repor e refazer por sua conta, sem ônus para ao CONSELHO, os materiais e serviços rejeitados por inobservância das especificações ou má execução;

4) Permitir ao CONSELHO fiscalizar a execução dos serviços em todas as suas etapas, fornecendo esclarecimentos e informações solicitadas;

5) Atender todas as normas de segurança do CONSELHO;

6) Atender as especificações e regras contidas no ato convocatório para o Convite nº 000/0000, especialmente aquelas relacionadas à retenção de impostos, segundo a legislação vigente;

Cláusula IX - Das penalidades

Caso a CONTRATADA deixe de cumprir, ainda que de forma parcial, qualquer obrigação decorrente deste instrumento, será penalizada com a multa de 3% (três por cento), sobre o valor do contrato, acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento, facultada nessa hipótese, ou na ocorrência de situações previstas na cláusula décima segunda.

Cláusula X - Da prorrogação

O presente instrumento poderá ser prorrogado, obedecendo-se aos preceitos contidos no artigo 57, da Lei nº 8.666/93.

Cláusula XI - Das Alterações

O presente instrumento poderá ser alterado, desde que fundamentado nos preceitos do artigo 65, da Lei nº 8.666/93.

Cláusula XII - Da rescisão

Será motivo de rescisão contratual:

1) Por iniciativa do CONSELHO, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, a infração por parte da CONTRATADA de qualquer cláusula ou condição do CONTRATO ou a ocorrência de quaisquer situações previstas nos artigos 78 e 79, da Lei nº 8.666/93.

2) Por iniciativa da CONTRATADA, a inobservância por parte do CONSELHO da previsão contida na cláusula quinta deste instrumento, salvo por fundamentação e comprovação administrativas escusáveis, nos termos dos artigos 78 e 79, da Lei nº 8.666/93.

Cláusula XIII - Da multa

A rescisão contratual unilateral acarretará à CONTRATADA o pagamento da multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, bem como o dever de indenização por perdas e danos advindos do descumprimento contratual e, ao CONSELHO, as obrigações descritas no artigo 79, § 2º e incisos I, II e III da já mencionada Lei nº 8.666/93.

Cláusula XIV - Da tolerância

Qualquer tolerância das partes no cumprimento, no todo ou em parte, de qualquer das cláusulas e/ou condições contratuais, será considerada como concessão excepcional, não constituindo inovação do aqui ajustado, nem precedente invocável pela CONTRATADA.

Cláusula XV - Do foro

Fica eleito o foro de São Paulo, para dirimir as questões oriundas deste contrato, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, por assim estar justo e contratado, assinam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas cujas assinaturas seguem abaixo.

São Paulo, 00 de (data) de 2005

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO

(Nome)

Presidente

EMPRESA

Responsável

Sócio

Testemunhas:














